
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N®. 19 3 /2 00 6 .

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 1Q, parágrafo único, da 
Lei nQ 8.350, de 28 de dezembro de 1991 e Resolução ns 20.593/TSE, em 
seu art. 2-, parágrafo único.

RESOLVEU em sessão do dia 18/08/2006 por unanimidade, APROVAR a 
realização das Sessões Plenárias no período que compreende entre 90 (noventa) 
dias antes e 90 (noventa) dias depois das eleições, correspondente a 15 (quinze) 
sessões mensais, mantendo o horário das 09:00 horas.
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Sala das Sessões do Tribunal 
Grosso, em Cuiabá, aos dezoito dias do

fíohal Eleitoral do Estado de Mato 
ís de algosto de 2006.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

DIRETORIA-GERAL

Memorando n° 47/2006/GP

Cartórios Eleitorais;

I -  Protocolize-se;

II -  Cientifiquem-se os servidores deste Sodalício e dos

III -  Encaminhe-se cópia da Resolução Administrativa n° 
193/2006 para conhecimento do Sr. Procurador Regional da República e do Sr. 
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil -  Seccional Mato Grosso.

IV -  Após, à Secretaria de Recursos Humanos para 
publicação do aludido normativo, certificando-se a respeito.

Cuiabá, 22 de agosto de 2006.

SRH.
Recebido às 18h25'.

À CP/Seção de Cadastro e Registros Funcionais para 
certificar a publicação da Resolução Administrativa n° 193/2006, 
dentre outras medidas que o assunto comporta.

SRH, 25 de agost 1

Léo Monteiro Costa e Silva
Secretário de Recursos Humanos
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Diretoria Geral

De: "Diretoria Geral" <cmanzano@tre-mt.gov.br>
Para: <servídorestre@tre-mt.gov.br>; <cartorios@tre-mt.gov.br>
Enviada em: terça-feira, 22 de agosto de 2006 11:16
Anexar: 193-RessesextraordSET-OUT-18-08.doc
Assunto: Sessões Plenárias (Setembro e Outubro)

Mensagem Eletrônica Circular n° 355/06 - DG

Senhores(as) Servidores(as):

Encaminho para conhecimento de Vossas Senhorias a Resolução Administrativa n° 
193/2006, que aprovou a realização das Sessões Plenárias nos meses de setembro 
e outubro próximos vindouros.

Ateciosamente.

Mauro Sérgio Rodrigues Diogo 
Diretor-Gera! do TRE/MT

22/8/2006

mailto:cmanzano@tre-mt.gov.br
mailto:dorestre@tre-mt.gov.br
mailto:cartorios@tre-mt.gov.br


Cuiabá, 22 de agosto de 2006.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

DIRETORIA-GERAL

Ofício n° 232/2006/DG

Senhor Presidente:

Encaminho para conhecimento de Vossa Senhoria, bem 
como solicitando divulgação, a Resolução Administrativa n° 193/2006, que aprovou a 
realização das Sessões Plenárias nos meses de setembro e outubro proximos 
vindouros.

A Sua Senhoria, o Senhor 
Dr. FRANCISCO ANIS FAIAD
MD. Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil -  Seccional Mato Grosso
Centro Político Administrativo
Nesta



Cuiabá, 22 de agosto de 2006.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

DIRETORIA-GERAL

Ofício n° 233/2006/DG

Senhor Procurador:

Encaminho para conhecimento de Vossa Excelência a 
Resolução Administrativa n° 193/2006, que aprovou a realização das Sessões Plenárias 
nos meses de setembro e outubro próximos vindouros.

Respeitosamente.

A Sua Excelência, o Senhor 
Dr. MÁRIO LÚCIO AVELAR
MD. Procurador Regional Eleitoral 
Nesta
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 
DIRETORIA-GERAL

Ofício n° 232/2006/DG

Cuiabá, 22 de agosto de 2006.

Senhor Presidente:

Encaminho para conhecimento de Vossa Senhoria, bem 
como solicitando divulgação, a Resolução Administrativa n° 193/2006, que aprovou a 
realização das Sessões Plenárias nos meses de setembro e outubro próximos 
vindouros.

A Sua Senhoria, o Senhor 
Dr. FRANCISCO ANIS FAIAD
MD. Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil
Centro Político Administrativo
Nesta



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

DIRETORIA-GERAL

Ofício n° 233/2006/DG

Cuiabá, 22 de agosto de 2006.

Senhor Procurador:

Encaminho para conhecimento de Vossa Excelência a 
Resolução Administrativa n° 193/2006, que aprovou a realização das Sessões Plenárias 
nos meses de setembro e outubro próximos vindouros.

Respeitosamente.

A Sua Excelência, o Senhor 
Dr. MÁRIO LÚCIO AVELAR
MD. Procurador Regional Eleitoral 
Nesta



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

DIRETORIA-GERAL

Ofício n° 234/2006/DG

Cuiabá, 23 de agosto de 2006.

Senhor Presidente:

Encaminho para conhecimento de Vossa Senhoria, bem 
como solicitando divulgação, a Resolução Administrativa n° 196/2006, que transferiu a 
Sessão Plenária do dia 31/08/06 para o dia 23/08/06, às 18 horas.

Atenciosamente

A Sua Senhoria, o Senhor 
Dr. FRANCISCO ANIS FAIAD

Centro Político Administrativo 
Nesta



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 

DIRETORIA-GERAL

Ofício n° 235/2006/DG

Cuiabá, 23 de agosto de 2006.

Senhor Procurador:

Encaminho para conhecimento de Vossa Excelência a 
Resolução Administrativa n° 196/2006, que transferiu a Sessão Plenária do dia 
31/08/06 para o dia 23/08/06, às 18 horas.

Respeitosamente.

A Sua Excelência, o Senhor 
Dr. MÁRIO LÚCIO AVELAR
MD. Procurador Regional Eleitoral 
Nesta
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Memorando n- 47/2006/GP Cuiabá,21 de agosto de 2006.

Do: Gabinete da Presidência/TRE 

Para: Diretoria-Geral

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Senhor Diretor,

E ncam inho a  Vossa Senhoria a  R eso lução  

Adm inistrativa TRE/MT n° 193/2006 q u e  fixa o  horário e  d a ta s  d a s  Sessões  

Plenárias nos m e se s  d e  S e tem b ro  e  O utubro d o  corren te  a n o  p a ra  as  

providências necessárias.

Assessor da Presidência /  TRE-MT


